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RESUMO 
 
Objetivo: Analisar os programas de assistência social implementados durante o 
desastre climático no estado gaúcho, a fim de avaliar os seus fundamentos jurídicos, 
por meio de uma leitura de direitos humanos e de direitos fundamentais. 
 
Metodologia: Trata-se de uma pesquisa qualitativa, com a adoção da técnica de 
pesquisa bibliográfica, com a utilização da literatura jurídica especializada e de 
relatórios produzidos por organizações governais e não governamentais. 
 
Conclusões: Os auxílios de transferência de renda oferecidos para os afetados pelas 
enchentes no Rio Grande do Sul foram importantes, para aliviar os impactos na 
população, por outro lado, em tempos de emergência climática, esses benefícios se 
apresentam como uma das respostas necessárias pós-desastres. 
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Contribuições: O artigo apresenta os benefícios de assistência social em tempos de 
calamidade pública, sobretudo em tempos de emergência climática, como um dever 
fundamental climático. 
 
 
Palavras-chave: Resiliência; Enchente; Resposta à desastres; Justiça climática; 
Auxílio Reconstrução. 
 
ABSTRACT 
 
Objective: To analyze the social assistance programs implemented during the climate 
disaster in the state of Rio Grande do Sul, in order to assess their legal foundations, 
through a reading of human rights and fundamental rights. 
 
Methodology: This is a qualitative study, using bibliographical research, specialized 
legal literature and reports produced by governmental and non-governmental 
organizations. 
 
 
Conclusions: The cash transfer aid offered to those affected by the floods in Rio 
Grande do Sul has been important in alleviating the impacts on the population, but in 
times of climate emergency, these benefits are presented as one of the necessary 
post-disaster responses. 
 
Contributions: The article presents social assistance benefits in times of public 
calamity, especially in times of climate emergency, as a fundamental climate duty. 
 
Keywords: Resilience; Flood; Disaster response; Climate justice; Auxílio 
Reconstrução. 
 

 

1 INTRODUÇÃO 

 

O Estado brasileiro do Rio Grande do Sul sofreu o maior desastre climático de 

sua história no ano de 2024, por causa dos volumes de chuvas que atingiram o 

território entre abril e maio. As enchentes provocaram mortes de pessoas e de 

animais, diversos feridos, a perda de casas, desaparecidos, dentre vários impactos 

na infraestrutura e nos serviços públicos, como saúde e educação. Essa tragédia no 

estado gaúcho movimentou uma série de respostas aos desastres que envolveu todos 

os entes federativos, movimentos sociais e até cidadãos de outros Estados.  

       Um conjunto amplo e diversos de ações foram adotadas para responder aos 

desastres, com destaque para a atuação do governo federal e do governo estadual. 
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Dentre essas ações, merecem atenção os programas de assistência social, como o 

“Auxílio Reconstrução”, com o repasse de uma parcela única de R$ 5.100,00 (cinco 

mil e cem reais) pela União, e do “Volta por Cima”, com o pagamento de R$ 2.500,00 

(dois mil e quinhentos reais) por parte do Estado, a fim de transferir renda à população 

afetada pelas enchentes. Essas ações de assistência social são importantes porque 

atendem a uma parcela da população já vulnerável antes das enchentes e 

vulnerabilizada após os desastres, atuando como medidas pós desastre. 

       Desse modo, este artigo busca analisar os programas de assistência social 

implementados durante o desastre no Rio Grande do Sul, com o propósito de realizar 

uma análise crítica sobre a possibilidade de implementação dessas medidas como 

ferramentas para gerenciamento de desastres futuros. Assim, em um contexto de 

mudanças climáticas, em que os países devem cumprir metas de mitigação de gases 

de efeito estufa e de adaptação climática, a gestão dos desastres se torna uma tarefa 

repleta de incertezas, mas indispensável para manter o aumento da temperatura 

média global entre 2 ºC a 1,5 ºC, como postulado pelo Acordo de Paris, e para a 

construção de sistemas sociais e ecológicos resilientes. 

O artigo adota a técnica de pesquisa bibliográfica, com a utilização da literatura 

jurídica especializada e de relatórios produzidos por instâncias governamentais. O 

desenvolvimento do trabalho está estruturado em três seções. Na primeira, será 

apresentado um panorama do desastre no Rio Grande do Sul, com dados que 

comprovam a gravidade da tragédia, assim como uma abordagem teórica que aponta 

os desastres como uma construção social, resultado das vulnerabilidades e da 

ausência de ações de adaptação e de resiliência climática. A segunda seção, por sua 

vez, buscará demonstrar a importância da assistência social no enfrentamento dos 

desastres, mencionando os programas “Auxílio Reconstrução” e “Volta por Cima”, 

assim como o “Auxílio Emergencial”, criado durante a pandemia da Covid-19 e que 

abriu um espaço político para a instituição de auxílios de transferência de renda 

durante os episódios de calamidade pública. A terceira e última seção apresentará o 

debate sobre direitos fundamentais e direitos humanos, a fim de justificar esses 

auxílios de assistência social como verdadeiros deveres fundamentais. Assim, da 

mesma forma que não se pode mais falar em desastres puramente “naturais”, tais 

auxílios de assistência social em tempos de calamidade pública não podem mais 

serem vistos como benefícios eventuais, sem qualquer obrigação jurídica vinculante, 
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haja vista que o poder público possui um conjunto de obrigações na seara de direito 

dos desastres e de direito climático. 

 

 

2 A CONSTRUÇÃO SOCIAL DOS DESASTRES E AS MUDANÇAS CLIMÁTICAS  

 

 O ano de 2024 provavelmente será marcado como “ano dos desastres 

climáticos” no Brasil, com todas as regiões do país sofrendo com algum episódio de 

desastres relacionados com as mudanças climáticas. De todos os desastres, o Rio 

Grande do Sul, que sofreu com fortes chuvas e inundações entre abril e maio, obteve 

uma notável mobilização nacional e, além disso, contou com uma ampla atuação do 

governo federal, além da mobilização do governo estadual e dos governos municipais. 

Para Marina Silva, Ministra do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA), o desastre 

no estado gaúcho é “[...] como se estivéssemos vivendo uma situação de guerra [...]”, 

e a Ministra ainda complementa “[...] fizemos guerra primeiro contra a natureza e o 

homem não tem como ganhar da natureza. Ela vai sempre reagir numa proporção 

incomparavelmente maior do que a nossa capacidade de conter os seus efeitos 

colaterais” (Brasil, 2024a). 

       Os números da tragédia no Rio Grande do Sul são impressionantes. Primeiro, 

os desastres atingiram o sexto Estado mais populoso do Brasil, com uma população 

de 10.882,965 milhões de pessoas, segundo dados de 2022, e com um total de 497 

municípios (IBGE, 2022). Os volumes de chuva registrados no período de 20 de abril 

a 3 de maio de 2024, superiores a 800 mm em algumas cidades, são sem precedentes 

na história do estado gaúcho (Zuffo et al. 2024). De acordo com a Defesa Civil, na 

publicação do seu último relatório, todo esse volume de chuva produziu um cenário 

de enchentes que afetaram 478 municípios, 2.398.255 milhões de pessoas, 806 

pessoas ficaram feridas, 27 desaparecidas e 183 óbitos confirmados (Rio Grande do 

Sul, 2024). Além disso, não se pode negligenciar todos os danos causados para os 

animais, que foram as vítimas invisíveis das enchentes (Rodrigues; Pillar, 2024).  

       É fundamental adotar uma noção de teoria social e jurídica dos desastres, no 

sentido de que desastres são uma construção social e clamam por uma regulação 

jurídica, de modo que “desastres naturais” puros não existem, assim, mesmo que 

desencadeados por fenômenos físicos, a ocorrência desses episódios somente ocorre 
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quando as populações e os grupos vulneráveis atravessam o caminho desses eventos 

(Carvalho, 2020). Essa construção social dos desastres parte de um pressuposto 

teórico que aproxima as questões sociais e econômicas das questões ambientais. 

Assim, Beck (2011) aponta que os problemas ambientais são problemas sociais, 

problemas do ser humano, de sua história, de suas condições de vida, de sua relação 

com o mundo e com a realidade. Löwy (2014), a seu turno, ressalta que é o próprio 

sistema político e econômico, fundado na competição, na exigência de rentabilidade 

e na corrida atrás do lucro, o destruidor dos equilíbrios naturais. 

       Nessa esteira, a Lei nº 12.608/2012, que instituiu a Política Nacional de Defesa 

Civil (PNDC), a partir das atualizações promovidas pela Lei nº 14.750/2023, define 

desastre como o “[...] resultado de evento adverso, de origem natural ou induzido pela 

ação humana, sobre ecossistemas e populações vulneráveis que causa significativos 

danos humanos, materiais ou ambientais e prejuízos econômicos e sociais” (Brasil, 

2012). Essa legislação forma, ao lado de outras normas, um arcabouço jurídico de 

regulação dos desastres no ordenamento jurídico brasileiro, legitimando, assim, a 

autonomia do ramo jurídico do direito dos desastres. Para Carvalho (2020, p. 24), essa 

disciplina busca “[...] prevenir, mitigar, responder, compensar e reconstruir 

comunidades afetadas por desastres”. Farber (2012), por sua vez, entende que o 

direito dos desastres se justifica pelo conceito de gerenciamento de risco. 

 A Lei nº 12.608/2012 também apresenta os conceitos de “estado de calamidade 

pública” (Art. 1º, parágrafo único, inc. VI) e “estado em situação de emergência” (Art. 

1º, parágrafo único, inc. XIV). O primeiro é definido como a “[...] situação anormal 

provocada por desastre causadora de danos e prejuízos que implicam o 

comprometimento substancial da capacidade de resposta do poder público do ente 

atingido, de tal forma que a situação somente pode ser superada com o auxílio dos 

demais entes da Federação” (Brasil, 2012). Por sua vez, o segundo conceito é a “[...] 

situação anormal provocada por desastre causadora de danos e prejuízos que 

implicam o comprometimento parcial da capacidade de resposta do poder público do 

ente atingido e da qual decorre a necessidade de recursos complementares dos 

demais entes da Federação para o enfrentamento da situação” (Brasil, 2012). Um 

importante instrumento para o enfrentamento dessas crises é o repasse obrigatório 

de recursos da União, especialmente da disponibilidade orçamentária do Ministério da 

Integração e do Desenvolvimento Regional, para os Estados, Distrito Federal e 
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Municípios, de acordo com a Lei nº 12.340/2010 e com o Decreto nº 11.219/2022. No 

caso do desastre no estado gaúcho, 418 dos 497 municípios (84,1%) declararam 

estado de calamidade pública ou estado de emergência (Pereira et al., 2024). 

 A vulnerabilidade é outro conceito importante para compreender a magnitude 

dos impactos no desastre climático no Rio Grande do Sul. A Política Nacional de 

Defesa Civil define a vulnerabilidade no Art. 1º, parágrafo único, inc. XV como a “[...] 

fragilidade física, social, econômica ou ambiental de população ou ecossistema ante 

evento adverso de origem natural ou induzido pela ação humana” (Brasil, 2012). 

Estima-se que ao menos 9,7% da população (310,4 mil pessoas) e 9,7% das famílias 

(138,8 mil famílias) que já se encontravam em situação de vulnerabilidade 

socioeconômica antes das enchentes, cerca de 3,19 milhões de pessoas e 1,43 

milhão de famílias, foram atingidas (Pereira et al., 2024). A proporção de pessoas 

diretamente atingidas nos municípios também demonstra uma grande variedade, com 

Porto Alegre, a capital do Estado, apresentando 11,4% (152.258) da sua população 

atingida, enquanto o município de Eldorado do Sul, o mais afetado pelas enchentes, 

teve 81,1% da sua população diretamente atingida (Pereira et al., 2024). 

Além disso, os desastres estão cada vez mais relacionados com as mudanças 

climáticas (IPCC, 2022). Na América do Sul, há diversos riscos para a segurança 

hídrica; efeitos graves na saúde devido ao aumento de epidemias; degradação dos 

ecossistemas dos recifes de coral; risco para a segurança alimentar; danos à vida e à 

infraestrutura devido a enchentes, deslizamentos de terra, aumento do nível do mar, 

tempestades e erosão costeira (IPCC, 2022). O Rio Grande do Sul, em particular, 

possui um histórico de enchentes (Wollmann, 2014) e apresenta uma alta 

probabilidade de sofrer com fortes inundações pelo agravamento das mudanças 

climáticas (Brêda et al., 2023). Assim, o estado gaúcho está convivendo com um “novo 

normal”, em que os desastres associados com enchentes estão cada vez mais 

interligados com a crise climática (Zuffo et al., 2024). Isso chama atenção, pois as 

enchentes em si não são fatos novos, porém, o poder público insiste no erro de não 

atuar preventivamente para mitigação dos prejuízos, ou, até mesmo, evitá-los. 

Em contrapartida a esses eventos de desastres, o Estado brasileiro reconhece 

metas climáticas no âmbito do Acordo de Paris, que visa restringir o aumento da 

temperatura média global abaixo de 2 ºC e, de preferência, a 1,5 ºC (Brasil, 2017). O 

Brasil se compromete com reduções de emissões de gases de efeito estufa em 48,4% 
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no ano de 2025, em 53,1% no ano de 2030, entre 59% a 67% no ano de 2035, com 

base nas emissões de 2005, e a neutralidade climática em 2050 (Brasil, 2023; Brasil, 

2024b). Assim, é a neutralidade climática o principal objetivo do Acordo de Paris 

(Fankhauser et al., 2022) e, ao mesmo tempo, o objetivo central de um direito climático 

em pleno florescimento no ordenamento jurídico brasileiro (Bedoni, 2023). Além da 

mitigação das emissões, a neutralidade também envolve a preocupação com a 

remoção de gases de efeito estufa na atmosfera, seja por meio da manutenção de 

sumidouros naturais, como florestas, e a adoção de tecnologias de captura e 

armazenamento de carbono (Fankhauser et al., 2022. Vale destacar que as metas 

climáticas do Acordo de Paris, as chamadas Contribuições Nacionalmente 

Determinadas (Nationally Determined Contribution - NDC, em inglês), possuem 

natureza jurídica de obrigação de conduta, com foco na transformação de estruturas 

e instituições econômicas, políticas e legais (Voigt, 2016). 

 O Acordo de Paris desenha, com a meta da temperatura, uma obrigação de 

natureza coletiva, de modo que o cumprimento do objetivo depende de uma atuação 

de todos os países, atuando tanto de forma individual quanto de forma coordenada 

(Zahar, 2020a). O tratado estabelece, de forma detalhada no Art. 14, o instituto da 

Avaliação Global, para medir o progresso coletivo das metas climáticas, examinando 

a mitigação, a adaptação, o financiamento climático, etc (Brasil, 2017). Na primeira 

Avaliação, realizada na Conferência das Partes (COP) nº 28, na cidade de Dubai, nos 

Emirados Árabes Unidos, em 2023, reconheceu-se importantes avanços coletivos 

com o tratado, superando a previsão de aumento de 4 ºC na temperatura global, antes 

do Acordo, para um aumento entre 2,1 ºC e 2,8 ºC com a plena implementação das 

NDC’s mais recentes, por outro lado, observou-se, com preocupação, o 

distanciamento das metas entre 1,5 ºC e 2 ºC, tornando esse objetivo cada vez mais 

desafiador, tendo em vista os níveis atuais de emissões (UNFCCC, 2023). 

 As transformações que serão necessárias para o cumprimento das metas 

climáticas são amplas e complexas, mas merece destaque a necessidade de 

transformação do sistema econômico. Nas palavras de Piketty (2024, p. 11), “[...] não 

haverá saída para a crise do aquecimento global, não haverá reconciliação possível 

entre o homem e a natureza sem uma redução drástica das desigualdades e sem um 

novo sistema econômico radicalmente distinto do sistema capitalista atual”. Assim, 

não se pode negligenciar o impacto da dominante política neoliberal, que foi 
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responsável pela substituição da preocupação do bem-estar social pelo bem-estar 

econômico (Harvey, 2011). A política climática global vem sendo pautada pela ideia 

do neoliberalismo (Clipet; Roberts, 2017; Farias, Bedoni, Maia, 2023). Para agravar a 

situação, o neoliberalismo se alimenta das suas crises, de modo que toda e qualquer 

medida de superação da crise passa por mais iniciativas neoliberais (Andrade, 2019). 

 Entretanto, mesmo com o pleno cumprimento do Acordo de Paris, é relevante 

destacar que os impactos das mudanças climáticas serão inevitáveis, pelo simples 

motivo de que um aumento na temperatura global entre 1,5 ºC a 2 ºC já provoca sérios 

danos para o sistema climático (Zahar, 2020b). Os países nunca concordaram em 

interromper o seu crescimento econômico a fim de diminuir as emissões de gases de 

efeito estufa, essa é uma verdade que comprova que o sistema climático já será 

impactado, mesmo que os esforços necessários sejam direcionados para o alcance 

das metas do tratado climático. Por isso, insta salientar que mesmo em um cenário de 

1,5 ºC de aumento da temperatura média global, os impactos já serão consideráveis, 

embora sejam menores que os impactos provocados com um aumento de 2 ºC, além 

disso, em cada aumento de 0,5 ºC na temperatura global, os efeitos da crise são 

perceptíveis (IPCC, 2018). Nessa linha, vale destacar que os níveis tão elevados e 

inéditos de concentração de gases de efeito estufa na atmosfera resultam em uma 

escala de mudanças climáticas sem precedentes, já colocando em risco a meta mais 

ambiciosa do Acordo de Paris (IPCC, 2021). Por isso, é fundamental uma transição 

urgente para ações de adaptação. 

 Somado a isso, os impactos e os riscos das mudanças climáticas estão se 

tornando cada vez mais complexos e mais difíceis de gerir, sobretudo porque diversas 

crises são simultâneas e interagem entre si, resultando em agravamento do risco 

climático global e dos riscos em cascata entre setores e regiões (IPCC, 2022). 

Schlosberg (2023) entende essa situação como uma turbulência, sendo essa a 

realidade política, social e ecológica. Os chamados pontos de inflexão (tipping point) 

estão se tornando cada vez mais prováveis do que se pensava, com alto impacto e 

interconectado em diferentes sistemas biofísicos, comprometendo de forma potencial 

o mundo com mudanças irreversíveis de longo prazo (Lenton et al., 2019). Dessa 

forma, a gestão dos desastres no contexto de crise climática se tornará, num futuro 

não tão distante, em um grande desafio para os sistemas políticos e sociais, 
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aumentando a importância de ações de adaptação e de resiliência, que consistem em 

outro objetivo do Acordo de Paris (Brasil, 2017). 

 A adaptação e a resiliência são dois conceitos independentes, mas interligados. 

A adaptação “[...] desempenha um papel fundamental na redução da exposição e 

vulnerabilidade às mudanças climáticas” (IPCC, 2022, p. 5, tradução nossa). A 

resiliência, que possui uma ampla gama de significados, pode ser compreendida como 

a capacidade não apenas de manter a função, a identidade e as estruturas essenciais 

de determinado sistema humano ou ecológico, mas também a capacidade de o 

transformar (IPCC, 2022). Ruhl (2020, p. 49) explica que uma “[...] característica da 

resiliência é [...] a capacidade de manter um alto nível de uniformidade de estrutura 

comportamental em face de um ambiente dinâmico de mudança”. Dessa forma, torna-

se evidente a importância da construção de sistemas humanos e ecológicos, como 

cidades, infraestrutura, parques, que sejam resilientes aos efeitos de um clima cada 

vez mais em turbulência. 

 Nota-se, então, que a magnitude do desastre no Rio Grande do Sul, que vitimou 

quase duas centenas de pessoas, causou inúmeros danos para as vidas humanas e 

para a infraestrutura, e ainda exterminou incontáveis vidas de animais, demonstra, na 

prática, os desafios de um futuro incerto e que exige várias decisões urgentes para 

reverter a crise climática e conservar, pelo menos, o aumento da temperatura média 

global em conformidade com o Acordo de Paris. Em qualquer cenário, porém, a 

adaptação e a resiliência serão conceitos-chaves para a política climática global e 

nacional. Isso porque os desastres estão cada vez mais presentes e em intensidade 

maior, vitimando os mais vulneráveis de determinada sociedade. Abre-se, assim, uma 

janela ampla e diversa de debates que devem ser tratados a fim de determinar quais 

serão os direitos e as obrigações em um sistema social em turbulência. No Rio Grande 

do Sul, o governo federal, o governo estadual e os governos municipais apresentaram 

diversas medidas de resposta ao desastre. Uma que merece atenção e um 

aprofundamento teórico é a adoção de medidas de assistência social para os atingidos 

pelas enchentes, pois simboliza uma atuação em certa medida inédita, mas bastante 

impactada pelas ações adotadas durante a pandemia da Covid-19, que pode ser 

convertida em uma política sempre presente no contexto dos desastres. É preciso, 

então, analisar de forma criteriosa os programas de assistência social adotados no 

estado gaúcho, sendo esse justamente o objetivo da próxima seção. 

http://creativecommons.org/licenses/by-nc/4.0/
http://creativecommons.org/licenses/by-nc/4.0/


   
 

   

 

 

Revista Jurídica Unicuritiba.  
Vol. 1, n. 81 | p. 377 – 401 | janeiro -março – 2025 

. 
Esta obra está licenciada com uma Licença Creative Commons Atribuição-Não Comercial  4.0 Internacional.  

Submetido em: 22/12/2024  
Aprovado em: 7/02/2025  

Avaliação: Double Blind Review e 
ISSN: 2316-753X 

Revista Jurídica unicuritiba› 

3 RESPOSTAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PÓS-DESASTRE NO RIO GRANDE DO 

SUL 

 

 Embora seja pouco provável que algum governante venha a público admitir a 

sua culpa, não se pode esquecer que as medidas de prevenção fracassaram no caso 

do Rio Grande do Sul. Ademais, os principais emissores de gases de efeito estufa, 

como os países desenvolvidos, também possuem sua parcela de responsabilidade 

(Carpentieri; Reis, 2024). As mudanças climáticas representam, sem dúvidas, um 

desafio disruptivo, que testa toda a estrutura política da nossa sociedade (Fisher; 

Scotford; Barritt, 2017). Mesmo assim, a Política Nacional de Defesa Civil determina, 

em seu Art. 5º, inc. I, que um dos objetivos é “reduzir os riscos de desastres” (Brasil, 

2012). No descumprimento dessa meta, pode-se salientar o Art. 5º, inc. II, que 

menciona o objetivo de “prestar socorro e assistência às populações atingidas por 

desastres” (Brasil, 2012). Nessa esteira, esta seção busca apresentar as ações 

adotadas pelo governo federal e estadual na assistência às populações atingidas, com 

foco nas medidas adotadas na área da assistência social. 

 Logo após o início do desastre no Rio Grande do Sul, o governo federal criou a 

campanha “Brasil Unido pelo Rio Grande do Sul”, com a adoção de um conjunto amplo 

e diversos de ações1. O Presidente Lula fez diversas visitas ao estado gaúcho, 

demonstrando, desde o início, o apoio do governo federal (Maia, 2024). É interessante 

perceber como as mudanças climáticas sempre estiveram associadas ao desastre no 

Rio Grande do Sul pelo discurso dos governantes da administração federal, como o 

próprio Presidente Lula, ao afirmar o seguinte: “[...] o que aconteceu no Rio Grande 

do Sul é um aviso para todos nós, seres humanos: a Terra está cobrando. Não é só o 

Rio Grande do Sul, mas tem acontecido coisas estranhas em tudo quanto é lugar do 

país e do mundo” (Grandi, 2024). Por outro lado, o discurso do governo atual se 

contrapõe diretamente ao discurso do Presidente Jair Bolsonaro (2019-2022), na 

gestão anterior, que além de ser um negacionista climático, promoveu uma verdadeira 

“agenda da morte” na política ambiental, climática e indígena (Ferrante; Fearnside, 

2019). Assim, em um outro contexto político, as respostas do governo federal 

 
1 Cf. Ações federais no Rio Grande do Sul. Disponível em: https://www.gov.br/secom/pt-br/assuntos/acoes-

federais-no-rs/ultimas-noticias.  
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poderiam ser completamente diferentes e até mesmo fundamentadas em 

negacionismo. 

 Não faz parte das pretensões deste artigo uma apresentação detalhada de 

todas as ações adotadas pelo governo federal. No entanto, pode-se mencionar pelo 

menos os seguintes exemplos: destinação, por meio de recursos do Ministério do 

Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome (MDS), de R$ 

28,47 milhões para 95 municípios que solicitaram recursos para estruturar e manter 

alojamentos provisórios, beneficiando cerca de 153,36 mil pessoas acolhidas nesses 

locais (Brasil, 2024c); a destinação de R$ 1,4 bilhão de reais, por meio do Programa 

de Aceleração do Crescimento (PAC), para a reconstrução de edificações públicas, 

como hospitais, creches, escolas, afetadas pelas enchentes (Brasil, 2024d); a criação 

de um programa emergencial do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE) de Apoio 

Financeiro para os trabalhadores formais, entre eles estagiários, aprendizes, 

domésticos, bem como pescadores artesanais, em que a União efetuou o pagamento 

de um salário mínimo durante dois meses (julho e agosto), em contrapartida, a 

empresa deveria manter os empregos por quatro meses (Brasil, 2024e); o Ministério 

do Trabalho e Emprego e a Caixa Econômica também possibilitaram o Saque-

Calamidade para os empregados que tinham depósito do FGTS em conta, sendo 

possível a retirada de até R$ 6.220 por conta vinculada, de modo que o governo 

federal repassou cerca de R$ 1,4 bilhões de reais nessa modalidade (Brasil, 2024f); o 

Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima (MMA) e a Fundação Oswaldo Cruz 

(Friocruz), em parceria, destinaram 40 kits com medicamentos veterinários para 

atender cerca de 8,8 mil animais vítimas das enchentes (Brasil, 2024g); dentre outras. 

O governo estadual e os governos municipais também se mobilizaram em ações, 

assim como movimentos sociais (Faermann, 2024) e até mesmo os cidadãos de vários 

lugares do país, que puderam fazer doações em dinheiro ou então doações de itens 

de vestuário ou de higiene, inclusive pelos Correios (Brasil, 2024h). 

 Por todas essas ações, mostra-se que o Estado do Rio Grande do Sul vivenciou 

uma experiência de ampla colaboração entre os entes federativos e a sociedade em 

geral, com o objetivo de aliviar os dramas da população humana e animal afetadas 

pelas enchentes. Contudo, em um cenário de desastre, é crucial, para a elaboração 

de uma política pública eficaz, o atendimento da população mais vulnerável. Nesse 

sentido, nota-se, por meio de algumas ações do governo federal, como o pagamento 
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de dois salários mínimos para os empregados e a disponibilidade de depósito do 

FGTS por causa do Saque Calamidade, um prestígio, ou melhor, uma diferenciação 

entre o cidadão que tinha algum emprego e o cidadão que não tinha nenhuma 

ocupação profissional antes das enchentes. Essa situação é um claro exemplo de 

“cidadania regulada”, que predominou na realidade brasileira antes da Constituição 

Federal de 1988, em que o “[...] conceito de cidadania [...] encontra-se não em um 

código de valores políticos, mas em um sistema de estratificação ocupacional, e que, 

ademais, tal sistema de estratificação é definida por norma legal” (Santos, 1979, p. 

103).  

 Assim, as políticas de respostas aos desastres precisam, necessariamente, 

passar por ações de assistência social. A Constituição da República preleciona, no 

seu Art. 203, que a “[...] assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social [...]” (Brasil, 1988). E, além 

disso, menciona de forma expressa o objetivo a fim de possibilitar “a garantia de um 

salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que 

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida 

por sua família [...]” (Brasil, 1988), que é o fundamento constitucional do Benefício de 

Prestação Continuada (BPC). Margarites (2020, p. 167) explica a importância do atual 

texto constitucional para a assistência social, pois de “[...] maneira inédita, o Estado 

brasileiro comprometeu-se a garantir a proteção social a todos os seus cidadãos, 

independentemente de contribuição previdenciária. Nesse sentido, a assistência 

social cumpriria papel indispensável, abarcando todos aqueles que estivessem 

desamparados pelo mercado ou pelas demais iniciativas governamentais”. 

 A Lei nº 8.742/1993 regulamenta a assistência social no país, estabelecendo, 

já no seu Art. 1º, como “[...] direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 

Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através 

de um conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir 

o atendimento às necessidades básicas” (Brasil, 1993). A legislação detalha a 

previsão constitucional do BPC, reconhecendo-o, no Art. 20, como uma “[...] garantia 

de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta 

e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção nem de tê-la provida por sua família” (Brasil, 1993). A comprovação de 

baixa renda é efetuada pela renda familiar mensal per capita igual ou inferior a 1/4 
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(um quarto) do salário mínimo, de acordo com o Art. 20, § 3º (Brasil, 1993). A lei, no 

seu Art. 22, aborda os “benefícios eventuais”, que são “[...] provisões suplementares 

e provisórias [...] prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, 

morte, situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública” (Brasil, 

1993). 

 Em contexto de desastres, o BPC pode ser adiantado, de acordo com a Portaria 

MTP nº 389, de 23 de fevereiro de 2022, que determina, no seu Art. 4º, dois tipos de 

adiantamento: “para o primeiro dia útil do cronograma, a partir da competência 

subsequente à qual houve o reconhecimento da calamidade pública pelo Poder 

Executivo federal, o pagamento dos benefícios de prestação continuada 

previdenciária e assistencial, enquanto perdurar o estado de calamidade”; (inc. I) e 

“mediante opção do beneficiário, em havendo disponibilidade orçamentária, o valor 

correspondente a uma renda mensal do benefício devido, excetuados os casos de 

benefícios temporários” (inc II) (Brasil, 2022). Nesse sentido, o governo federal pode 

tanto adiantar a data do pagamento, quanto até mesmo pagar um benefício extra, mas 

que deverá ser ressarcido em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais fixas, de acordo 

com o Art. 4º, § 2º (Brasil, 2022). 

Os benefícios eventuais em tempos de desastres, por sua vez, despertam um 

debate aprofundado e a sua aprovação ou a sua desconsideração consiste em uma 

decisão discricionária dos entes federativos. A política de assistência social não é 

exclusiva da União, muito pelo contrário, depende também da atuação dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, como deixa claro o Art. 8º da Lei nº 8.742 (Brasil, 

1993). Por conta do desastre climático no Rio Grande do Sul, o governo federal criou 

o “Auxílio Reconstrução” e o governo estadual restabeleceu o programa “Volta por 

Cima”, criado em 2023, em menor escala, também para atender vítimas de enchentes.  

 Antes de abordar os auxílios assistenciais criados para atender a população 

afetada pelas enchentes, é importante retroceder alguns anos, para avaliar o processo 

de criação e de implementação do “Auxílio Emergencial”, instituído durante a 

pandemia da Covid-19. A criação desse auxílio encontrou resistência política, 

principalmente dos membros do Poder Executivo Federal, como o próprio Presidente 

Bolsonaro, que sugeriu inicialmente o pagamento de apenas R$ 200,00 (duzentos 

reais), porém, com a excepcionalidade de uma crise mundial e nacional, e após 

pressão de grupos políticos de oposição, finalmente o “Auxílio Emergencial” se tornou 
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uma realidade, com o valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) (Martinez, 2021). A Lei nº 

13.982/2020 criou o “Auxílio Emergencial” e determinou, no seu Art. 2º, as seguintes 

regras: pagamento de R$ 600,00 (seiscentos reais) durante o período de 3 (três) 

meses e a exigência dos seguintes requisitos: maior de 18 (dezoito) anos de idade, 

salvo no caso de mães adolescentes; não tenha emprego formal ativo; não seja titular 

de benefício previdenciário, assistencial ou seguro-desemprego; renda familiar 

mensal per capita seja de até 1/2 (meio) salário mínimo ou a renda familiar mensal 

total seja de até 3 (três) salários mínimos; que, no ano de 2018, não tenha recebido 

rendimentos tributáveis acima de R$ 28.559,70 (vinte e oito mil, quinhentos e 

cinquenta e nove reais e setenta centavos); e que exerça atividade na condição de 

microempreendedor individual (MEI), contribuinte individual e trabalhador informal, 

seja empregado, autônomo ou desempregado, inscritos no Cadastro Único para 

Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) (Brasil, 2020a). 

 Durante o início da pandemia global da Covid-19, cerca de 151 países criaram 

ou reforçaram políticas de mercado de trabalho e de assistência social, dentre as 

medidas adotadas, as de assistência social receberam maior destaque por meio de 

programas de transferência de renda (Gentilini et al., 2020). Cada país adotou a sua 

política de assistência, de modo que há uma grande variedade de valores, do tempo 

de recebimento, e até mesmo do público atendido (Marins et al., 2021). No Brasil, o 

“Auxílio Emergencial” passou por renovações, mudanças nos valores, meses na 

completa inércia, tudo isso no meio de uma pandemia. A Medida Provisória nº 1.000, 

de 2 de setembro de 2020, instituiu o “Auxílio Emergencial Residual”, de setembro até 

dezembro, no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) (Brasil, 2020b). Já a Medida 

Provisória nº 1.039, de 18 de março de 2021, instituiu o “Auxílio Emergencial 2021”, 

pago entre março e junho, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta) para cada 

parcela (Brasil, 2021). No caso brasileiro, observou-se uma resistência do governo 

federal em manter um programa de assistência social contínuo, ao longo dos meses, 

e com o mesmo valor do início, quando, na verdade, os valores foram retrocedendo 

ao longo de cada atualização. Essa postura adotada pelo governo federal trouxe 

consequências negativas para a população, por exemplo, o ano de 2021 apresentou 

o pior índice de extrema pobreza na amostragem de 2012 até 2022, com 9% (nove 

por cento) da população se encontrando com uma renda mensal inferior a cerca de 

R$ 200,00 (duzentos reais), sendo esse resultado causado pelo agravamento da 
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pandemia e pela decisão do governo de não renovar o “Auxílio Emergencial” de forma 

imediata (Souza, 2024). 

 Outros pontos falhos podem ser apontados nesta política de transferência de 

renda, como a falta de transparência sobre as aprovações, reprovações e análises 

dos cadastros; a demora excessiva para realizar as avaliações e a dificuldade para 

fazer com que o benefício chegasse até as famílias; dificuldades de acesso à internet; 

não existia um canal de atendimento e orientação por telefone, ou mesmo online; o 

auxílio foi implementado sem a articulação dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios; não houve uma busca ativa, em nível local, das pessoas mais vulneráveis 

(Marins et al., 2021). As fraudes de beneficiários também foram uma constante da 

política (Marins et al., 2021). Durante os anos de 2020 e 2021, infelizmente, as panelas 

vazias e os ossos de boi passaram a figurar no espaço público como símbolos de 

denúncia e de protesto, além de representar o sinal mais cruel da fome e da pobreza 

em um cenário de pandemia (De Sordi, 2023). 

 Nesse sentido, a criação de um auxílio de assistência social, por meio de 

transferência de renda, tornou-se em um grande aprendizado político durante a 

pandemia. É preciso reconhecer as falhas desse programa, e até mesmo o 

posicionamento do governo federal, para compreender as limitações do “Auxílio 

Emergencial”, embora tenha sido, de fato, uma proposta necessária. Logo após o 

abalo causado pelas enchentes, o governo federal, com uma nova administração, 

anunciou a criação do “Auxílio Reconstrução”, que consiste em uma parcela única de 

R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais) pago às famílias desalojadas ou desabrigadas 

nos Municípios afetados pelas enchentes no Rio Grande do Sul (Brasil, 2024i). É 

interessante perceber no Art. 1º, § 1º, da Medida Provisória de criação do auxílio, que 

o objetivo consistiu em “[...] enfrentar a calamidade pública e as suas consequências 

sociais e econômicas decorrentes de eventos climáticos no Estado do Rio Grande do 

Sul [...]” (Brasil, 2024i). A União estruturou um auxílio dependente dos Municípios, já 

que as informações sobre as famílias habilitadas a receber o benefício deveriam ser 

repassadas pelas autoridades municipais, assim, como os Municípios foram 

decretando estado de calamidade pública ou de emergência com o tempo, o “Auxílio 

Reconstrução” contou ainda com novas prorrogações (Brasil, 2024j; Brasil, 2024k). 

 O programa “Volta por Cima”, do governo estadual, por sua vez, foi criado em 

2023, a fim de atender a população afetada por enchentes no ano anterior ao maior 
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desastre da história do Estado, assim, em 2024, o governo retornou com o auxílio, 

com o pagamento de uma parcela única de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), 

para as famílias vulneráveis que tenham ficado desabrigados ou desalojadas em 

razão de eventos meteorológicos ocorridos entre 1º de janeiro e 31 de maio (Rio 

Grande do Sul, 2024). O recebimento dos benefícios de assistência social da União e 

do Estado são compatíveis, com isso, uma mesma família poderia receber tanto o 

“Auxílio Reconstrução” quanto o “Volta por Cima” (Brasil, 2024l).  

 Todos esses auxílios formam um pano de fundo para a atuação da assistência 

social em tempos de calamidade pública, como ações possíveis no pós-desastre. 

Santos explica que a assistência social tem uma atuação ampla nesses casos, 

incluindo: a) a preparação, ou pré-impacto, refere-se à atuação direta junto a 

indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade social; b) a ruptura/emergência, 

ocorre durante o impacto, trata-se da responsabilização pelo acolhimento dos 

afetados, por sua inserção nos abrigos, da gestão do abrigo, do gerenciamento e da 

distribuição de benefícios, entre outras ações; e c) a recuperação, ou pós-impacto, 

relaciona-se à garantia dos meios de manutenção dos afetados nos abrigos ou do 

retorno às moradias que ainda estiverem em condições de habitabilidade, acompanha 

o encaminhamento às moradias populares, defende a participação da população no 

processo decisório sobre a reconstrução das cidades, orienta sobre o acesso aos 

benefícios contínuos, entre outras (Santos, 2012). 

 

 

4 AUXÍLIOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL EM TEMPOS DE CALAMIDADE PÚBLICA 

COMO UM DEVER FUNDAMENTAL CLIMÁTICO 

 

 A partir dessa experiência de programas de assistência social para atender a 

população afetada pelo desastre climático no Rio Grande do Sul em 2024, abre-se 

uma janela política e jurídica para discutir a importância dessas medidas no 

gerenciamento de desastres no Brasil. Apesar das ações de adaptação e de 

resiliência serem essenciais para o Estado brasileiro, além do cumprimento das metas 

de mitigação, compreender quais os direitos e os deveres em um contexto de 

calamidade pública consiste em uma tarefa fundamental para a política climática. 
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Nesse sentido, a assistência social, aplicada em um contexto de desastres e de 

mudanças climáticas, é uma nova agenda que merece ser discutida e aprofundada. 

 Contudo, registra-se a ausência de investimentos em medidas de prevenção 

de desastres (Damacena et al., 2023), de modo que a Defesa Civil é basicamente 

relegada a um segundo plano pelo poder público e, como consequência, há um saldo 

significativo de danos, inclusive de perda de vidas humanas. E é justamente esse 

Estado que se vê (basicamente obrigado) a aliviar o sofrimento da população por meio 

da concessão de auxílios assistenciais. Nesse sentido, é importante salientar, 

novamente, a influência do neoliberalismo, diminuindo os espaços de atuação do 

Estado em nome da austeridade fiscal (Harvey, 2011). A crise de legalidade do 

Estado, então, está instaurada (Ferrajoli, 2009), pois em vez de medidas de prevenção 

e de precaução de desastres climáticos, a população sobrevivente a um episódio de 

tragédia pode receber, em um cenário otimista, um auxílio financeiro, que, sem 

dúvidas, não será suficiente nem para a “reconstrução” de suas vidas e nem para dar 

uma “volta por cima”.  

 Dessa forma, os auxílios de assistência social em tempos de calamidade 

pública, embora sejam considerados como “benefícios eventuais” (Brasil, 1993), 

devem ser interpretados, em um contexto de emergência climática e de aumento em 

quantidade e em intensidade dos desastres, como benefícios vinculantes, de modo 

que o poder público deve, obrigatoriamente, conceder esses auxílios como resposta 

aos desastres. Além disso, os valores de transferência de renda devem ser justos e 

proporcionais aos danos sofridos. Não podem ser valores aleatórios, decididos pelas 

autoridades, sem qualquer diálogo com as populações afetadas. A operacionalização 

do pagamento dos auxílios também deve ser flexibilizada. 

Essa é uma discussão relevante e necessária, capaz de preencher uma lacuna 

na política de respostas aos desastres. Por outro lado, não se trata de um debate 

vago. É imperioso fazer uma leitura de direitos humanos e de direitos fundamentais. 

Quando um desastre atinge determinada sociedade, diversos direitos são violados, 

como o direito à vida, o direito à saúde, o direito ao meio ambiente ecologicamente 

equilibrado, dentre vários outros. Com o agravamento das mudanças climáticas, uma 

parcela da literatura defende a existência de um direito fundamental climático (Sarlet; 

Fensterseifer, 2022; Silva; Bedoni; Sampaio, 2023). 
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 Nessa esteira, a concessão de auxílios assistenciais de transferência de renda, 

após um desastre, deve ser encarada como um dever fundamental climático, o que 

indica a necessidade da constituição de um fundo específico para esses eventos. 

Essa é uma interpretação lógica de um mundo em turbulência, em que as crises se 

convergem, e que as ações de prevenção não estão sendo satisfatórias e nunca serão 

capazes de evitar os desastres, já que a própria política climática global reconhece 

uma alteração (negociada entre os países) do sistema climático. Com isso, entende-

se que no âmbito de proteção de um direito fundamental climático há um dever 

fundamental do poder público de estabelecer, logo após o início de um desastre, 

programas de assistência social de transferência de renda, de modo a possibilitar que 

a população afetada se recupere, o mais breve possível, dos danos sofridos. 

Certamente que a criação desse dever fundamental não resolve todos os problemas, 

mas preenche uma lacuna política e jurídica muito importante para o futuro.  

 

 

5 CONCLUSÕES 

 

 O Estado do Rio Grande do Sul vivenciou, em 2024, um desastre climático sem 

precedentes em sua história. Para responder a essa tragédia, tanto o poder público 

quanto a sociedade em geral se mobilizaram, apresentando um conjunto amplo e 

diversos de medidas. Este artigo se concentrou nas ações de assistência social 

adotadas pelo governo federal e pelo governo estadual. A União estabeleceu o 

“Auxílio Reconstrução”, no valor de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais) e o Estado 

restituiu o “Volta por Cima”, com o pagamento da quantia de R$ 2.500,00 (dois mil e 

quinhentos reais) para as famílias afetadas, ambos os benefícios de parcela única, 

mas com a possibilidade de cumulação.  

 O estudo demonstrou que as enchentes que atingiram o estado gaúcho não 

são fruto de um “desastre natural”, muito pelo contrário, cada vez mais será necessário 

apontar as relações das mudanças climáticas com o aumento em quantidade e em 

intensidade de desastres. Desse modo, o que aconteceu, na prática, foi a prova da 

falha na prevenção de desastres e, de forma geral, no gerenciamento dos riscos. Além 

disso, as cidades brasileiras ainda estão distantes de desenvolverem uma capacidade 

adaptativa e, com isso, se tornarem resilientes. Para agravar toda essa situação, 
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vivemos em tempos de turbulência, uma vez que as crises se convergem, assim, as 

enchentes provocaram maiores danos para a população vulnerável.  

 Além disso, a pesquisa apresenta que o ordenamento jurídico brasileiro já 

contempla uma proteção de assistência social em tempos de calamidade, porém, 

restou exposta uma lacuna a respeito dos benefícios eventuais, que, em tempos de 

emergência climática, devem ser interpretados como um dever fundamental. Com 

isso, o poder público deve prestar, de forma obrigatória, os benefícios de transferência 

de renda, a fim de amparar a população afetada pelos desastres climáticos. Essa 

interpretação pode ser considerada inovadora, na medida que afasta a 

discricionariedade dessas medidas, e passa a encará-las como uma obrigação do 

poder público, que deve se preocupar não apenas em garantir o auxílio, mas também 

no valor a ser transferido e na adoção de um procedimento simples e flexível. Tudo 

leva a crer que episódios vivenciados pelo Rio Grande do Sul não serão mais 

excepcionais. Portanto, é preciso abrir uma nova agenda de pesquisa e de atuação 

que aproxime as áreas de assistência social, desastres e mudanças climáticas. 
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